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ESTADO DE MATO GRO'SSO 

LEI NO 704 ,de 15 de dezembro de 1 953. 

Cria o ~unicípio de Arenápo1is, e 
dá outras providencias. 

o Governador do Estldo de Mito Grosso • • 

" FAço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica criado o municíp10 de Arenápo11S, desmembrado 
do ~clp10 de Barra do ~res, cujos 11m1etes terão as seguintes 
di Jisor1as: partindo das ');res Barras no rio P!!l'aguai, por ~ reta 
ate a cabece1ra do r1be1rao Agua Branca, por este abaiXO, at, a sua 
foz no rio Se~otuba ou Tenente L1r~; pelo Sepotu9a aba1xo ate a sua 
foz no ribe1rao Agua'Limpa, e por este acima, ate a sua mais alta 
cabeceira nos limites com o município de Diamantino,seguindo de 

, pois em dIreção Le~te-Oeste, palo divisor entre as bac1as amazô~ 
cas e p1at1nj!s, ate a mais ,alta cabeceira no rio S.1"ranc1sco de 
Paula e por ene abaixo ate o ponto 1nicial. 

Artigo 20 - A séde do mun1c~P10 será atual povo,ção de Are1as 
que passa a ser de~m1nada Arenapolis, que 1ntegrara a comsrca de 
D1amantino, como termo. 

Art1go 30 - Esta !e1 entrará ~m Vigor a 10 de jane1ro de 1 954, 
revogadas as dispos1çoes em contrar10. ' . , 

PalacioAAlencastro, em ~aba,15 
da Independenc1a e 650 da Repub11ca • 
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de dezem l»ro de 1 953,132Q 
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